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SÚMULA:Digp3e sobre Reaáuste retribuiçã
ee pecu-nifrias dos Servidores

COB e da outrag providencias. •

MILTON 1,1MA, Presidente da

de An¿61ica, no uso das SUEISatribu±ç3ea que lhe
são conferidag por faz saber que a (finara Mnr4
ci pal aprovou 0 seguinte Projeto:

— Pica 0 Poder Municipal autorizado a

(cea cento) da ag retribuiç3es
pecumi{riag dos Servidores Públicos da Prefeitura
Municipal de Angélica.

Partgrafo Único —O reajuste previsto no "caputn deste artigo
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Artigo 3Q

Artigo 42

sera sobre 0 salario base, de cada

rio, referente ao de Seteabro de 1.992.

—Pica revogada a Lei 329/92, que insti—
tui 0 Abono Salarial doa Servidores.

—Esta Lei entrar{ em vigor na data de sua publica—'
gão tendo seus efeitos legais a partir de OI de Og

de 1.992.

— Revogau—se as em contrario.

Gabinete do Presidente da Camara

(MS), em 17 de Novembro de 1.992.


